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Exmo. Senhor 
Deputado Federal Rodrigo Maia 
Presidente da Câmara de Deputados 
Palácio do Congresso Nacional 
Píaça dos Três Poderes 
Brasília - DF - CEP 70160-900 

Blumenau, 16 de agosto de 2017 

ReL: Manifosito das Organ izações da Soded!ade c1,:r! ccmtra o r~;;iroJeto dG 

Lei nº C;.2:GB/20i G 

A Hachi Ong - Proteção Anirnaii , organização de proteção aos 

animais, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº 12.452.878/0001-47, vem, 

respeitosamente, requerer a V.Sa. que determine juntada do Manifesto em 

anexo para as Comissões da Câmara incumbidas de analisar e emitir pareceres 

atinentes ao supracitado projeto de lei. 

O referido Manifesto é assinado por 128 ONGs de todo o país , bem 

como o Ministério Público do Estado de São Paulo, que repudiam o inteirn teor 

do PL 6268/2016, de autoria do Deputado Federal Valdir Colatto, do PMDB de 

Santa Catarina. 

Com estima e consideração, 

he1:.f4rnç;;;;;j 
Su~li Silva Ci~ral do Amaral 
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MANIFESTO DE REPÚDIO AO PL Nº 6268/201 G 

Excelentíssimos Senhores Deputados e Senadores. 

A Hachi Ong e 128 organizações signatárias vêm, por meio do 

presente documento, posicionar-se de forma contrária ao Projeto de Lei nº 

6.268/2016 que "dispõe sobre a Política [\!acional de Fauna e dá outras 

providências". 

Pretende-se criar, pelo projeto de le i, uma autorização para a caça de 

animais silvestres ou exóticos , sem, ao que se denota, preocupar-se com a 

fiscalização, acompanhamento ou futuro da fauna . Sobre isso, inclusive, deve-se 

destacar que cabe a todos os cidadãos, nos termos do art. 225 da Constitu ição 

Federal "o dever de defender e preservar o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado para as presentes e futuras gerações" , sendo o que requeremos por 

meio deste documento . 

Mas que futuras gerações serão criadas ao autorizar Reservas 

Privadas de caça (art. 15 e seguintes do PL)? Qual a finalidade de tais 

empreendimentos? Incentivar a matança de animais por puro prazer? A 

violência? Comprovar a "soberania" do homem sobre o meio em que vive? 

O projeto onera ainda mais os órgãos admin istrativos já tão 

sobrecarregados e carentes de recursos financeiros e humanos. Passarão a ser 

responsáveis por autorizações e fiscalizações em locais longínquos e de difícil 

acesso, sem o necessário preparo ou amparo para exercer a fiscalizs.ção e coibir 

atividades de caça , captura oportunista e o tráfico de an imais silvestres. 
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Apesar de já existirem normas legais que contemplam esta previsão , 

o projeto também prevê as possibilidades de autorizar o manejo ex situ de 

animais silvestres e exóticos em cative iro (art. 17 do PL); assim como permitir 

que pesquisadores pertencentes a instituições nacionais de ensino ou pesquisa 

capturem animais "para finalidade de pesquisa científica, atividade didática ou 

para integrar coleção biológica ex situ" (art. 23). Importante ressaltar, no entanto, 

que os an imais manejados podem ser destinados à eutanás ia (art. 18, 111) ou a 

criadouro comercial. 

Cabe, tambérn, salientar que 22 previsões de eutaná.sia elo PL fogem , 

e muito, das norrnativas dos Conselhos Federais de Med icina Veterinária e de 

Biologia e da realidade almejada pelo Brasil e pelo mundo. /1,s nações lutam pela 

preservação da fauna e da flora, que muito sofrem com a invasão desenfreada 

do homem em seus ambientes naturais. Mas com esse :,rojeto de lei o Brasil 

marcha em sentido contrário . 

Autorizar-se-ia a eutanásia quando "o animal for considerado nocivo 

às atividades agropecuárias e correlatas", sem especificar critérios técnicos, 

jurídicos ou competência executiva para emissão das autorizações. Ocorre que 

a onça-pintada (Panthera anca) ou o puma (Puma concolor) podem aparecer em 

propriedades situadas em regiões com remanescentes florestais , ou de 

reflorestamentos com monoculturas . Entretanto, isso está longe de significar a 

necessidade de sua "morte" por conveniência , como almeja o projeto 

apresentado. E, ao contrário da crença popular, pesquisas comprovam que 

"onça viva vale muito mais que gado mon'o"1 se houver projetos coerentes e 
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sustentáveis de turismo. Além das comprovadas técnicas de convivência entre 

animais silvestres (predadores) e domésticos2
. 

A eutanásia e o abate também passariam a ser permitidos em casos 

de animais "injuriados", considerados nocivos às atividades agropecuárias e 

correlatas, ou de superpopulação em criadores, zoológicos, centros de pesquisa, 

entre outros (arts. 18 e 21 do PL). São questionáveis, todavia, a argumentação 

do autor do projeto de que essas permissões possuem respaldo técnico-

científico, visando o benefício do equilíbrio ecológico dos ecossistemas naturais 

e antropizados. 

Por tudo o que foi exposto repudiamos o Projeto de Lei nº 6268/2016. 

Esperamos, portanto, que tal projeto seja retirado de pauta ou rejeitado e 

arquivado em votação. 

Atenciosa e respeitosamente subscrevem as entidades e coletivos 

ambientalistas, de proteção e defesa animal, abaixo listadas. 

SuerJ Silva Cidra! do Amaral 

Hachi Ong - Proteção Animal 

2 __ _:..;h=tt=p=://c..:.w.:....:w.:....:w..:..:.·=ic'-'-'m=b=iº=·g=ov~. b=r-'--'/ c=e-'-"na=p"--'/i"'-m=a=ge=s~/ s-'-'to'-'-r=i e=s/~G~u i~a_P_r_%_C3_o/c_oA_l_ti_co_Co_n_v_iv_%_C_3 '½_oA_A_n_ci_a -

Predadores e Animais Dom%C3 %A9sticos .pdf 
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Entidades signatádas ao Manifesto: 

AJiPRA 

lf 
SIM! EU 
PROTEJO 
i, ·l· t ·I ·1 ·+, 1 ·I 

~) 

ll . 
AMPARA 
animal 

AACARUP -Associação dos Amigos do Cão de Rua de Palmeira 
(Palmeira-PR) 

AGA.P/1, "Associação G2s:.parnnse de Prnteç§;o G /.\inparn 20s 

Animais (GasparcSC} 

AIPRA - Assoc iação lnternaciona! de ProtGção 1:.n[mal {füi:jaú-SC} 

Aliança Pró Biodiversidade - APB (Atuação Nacional) 

ALPA - Associação Lafaietense de Proteção aos Animais 
(Conselheiro Lafaiete-MG} 

AMAR Associação de Defesa do Meio Ambiente de Arnucária 

(Araucária-PR) 

AMDA - Associação Mineira de Defesa do Ambiente (Selo 

Horizonte-MG) 

Ampara Animal (São Pau!o-SP) 
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ANDA -Agência de Notícias de Direitos Animais {São Paulo-SP) 

Anima Vida {Petrópolis-RJ) 

APEDEMA-RS - Assembleia Permanente das Entidades em Defosa 

do Meio Ambiente do Rio Grande do Sul {Rio Grrmde do SuO 

apoena'/:_·. APOEf\!A • /\ssociação em Defesa do Rio l?'arnná, t'J!uentes e Mata 
-=------ Ciliar (Presidente Ep!tádo-SP} 

® 
APREC 
1 (0~51 51~111,l S lOfü:•iro~ 

Aprernavi 

APRAP-Amigos e Protetores dos Animais de Palhoça {PaH1oça-SC) 

APREC Ecossistemas Costeiros (N iterói-RJ) 

APREMAVI - Associação de Preservação do Meio Ambiente e da 

Vida (Ata!anta-SC) 

~ AftN\.lfAI'' APROMAC Associação de Proteção ao Meio Ambiente de Cianorte 

,-.,_ w-m.inw... (Cianorte-PR) 
~ 

Associação Ambientalista Copaíba (Socorro-SP) 

copaéba 
~n, <lcfo,;...i O:IMM.; /\U:":t>toc., 
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Associação Amigcs do Meio Ambiente - AMA (Guaíba-RS) 

~ Associação Amigos dos Animais de Mariópolis - .A.AMAR 

l\ A M A R (Mariópolis-PR) 

ACAPRENA 

/ ;,.~: , ·,:;~.,i':l.:(~· ·1·:'i V· 

ti-.·~ r:f)F<;.. ,.--;· • .'·: :? : a -

Associação Bn..1squense d.e Prnteção aos Animais • AC/\PRA 
(Brnsque-SC} 

AssoGiação Catarinense de t~rns0,·vação da í\l&turn2:a - "~CAPR[: f,~/'c 

(IS!umenau-SC) 

Associação Catarinense de Proteção aos Animais - ACAPRA 
(Florianópolis-Se) 

Associação Civil Alternativa Terrazul (Forta leza-CE} 

t~fli~ 
. -,!>,(!)'-~ l Associação Columbófila de Formiga - COLUMBO (Formfga-MG) 

'.•t·~· -~"j-é: .. 
' 11,.>'rfÇ ,_ 

:.nm u~!1;1-!l:;11 

• 

Associação de Proteção aos Animais- ADOTE U!VI AU MlGO (itobl e 

Região-SP) 

Associação ele Proteção Animal de B!umenau - APRABUJ 
{Blumenau-SC) 
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Associação de Proteção Animal e Ambiental Tribuna Animal (São 
Pau!o-SP} 

Associação de Proteção e Bem Estar An imal - Ange!o Picone 
(Cornélio Procópio-PR} 

Associação d.e Prntetore: de Anir,1ais de Joinvme - APAJO! 
(Joinvme-SC) 

.:.v-., 1/} 

oc:t- Associação do Amigo Animal (Curitiba-PR) 
S]B 

~,,f .... ~ v...,~·mir\, 

(
-- 1 pr--,· -·, d .: ._) i o 

marbrasil.org. 

Associação dos Protetores de Anima is de lretama Pai 
Francisco (lretama-PR} 

Associação Ecológica Força Verde (Guarapari-ES} 

Associação Humanitária e de Bem Estar Animal (!ndaial-SC} 

Associação MarBrasil (Pontal do Paraná-PR) 
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Associação Mico-Leão-Dourado - AMDL (Casimiro de Abreu-RJ} 

Associação Natureza em Forma (São Pauh-SP') 

Associação para Proteção t\mbicntai do Vale do Mutur.:a -
PROMUTUCA {Nova Uma-MG) 

• Associação Pró Pouso Alegre -APPA (Formiga-MG) 

Associação Protetora de Animais de Campo Largo {Campo Largo. 

PR) 

PT-ss Associação Protetora de Animaís Silvestres -APASS (Assis~SP} 

1.mm:i1frmlmftl~l•ii1fijmrrts 

Associação Protetora dos Animais de Form iga - AP..:.,í- (Formiga

MG) 

Associação Protetora dos Aninn is de Ponta Grossa ~ ft..PA PG 

(Ponta Grossa-PR} 
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Associação Torrense de Proteção aos Animais - ATPA (Torres-RS) 

Associação Viva Bicho de Proteção aos frx1; 1maõs (Balneário 
Carnboriú-SC) 

tAl]~j Cão Sem Dono - ONG de Proteção Animal (São Pau!o-SP) 

'a ' Centro de Educação Ambiental São Bartolomeu (Maceió-AL) 

--
Centro de Estudos Orni tológicos - CEO (São Paulo-SP) 

~c-'"n1\1f,1c,t0 . 

?:,< .?::-'1., 

/º \ CEVAS - Centro Voluntário de ReabiHtação de An imais Selvagens 

: ~ ,,.,~ } {Anápolis- GO) 
t,~) ~ J· 

,:: csvrs, -~~ 

Cfuster lnd1genista Sol idário - C'IND!O'S (Fonniga-MG) 
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COLECULT Atelier das Artes e das Ongs (Fom1iga-MG} 

Comitê de Movimentos Populares de Formiga-· CMPíFGA 
(Fonniga-MG) 

Cmnissão de Proieção e Defes2 An1m :='! ola Ot.2 c\3 220 8 E;n-1;;,n::(,:·,, 
do Campo (S2;0 Ben1ado o1o C2,n1po"~'.P) 

Comissão lntersindica! Formiga - C!St= (Fonniga-rvíG) 

Confederação Nacional de Defesa dos Anirna1s (Atuação Nacionai) 

~ 
/t:º~'~ ~ ·:-,.<, Conselho Nacional da Reserva da Biosfera da Mata Atiãní:ica , e·•,-.!. 
ltJ . .., ~,- ~ -

~~;t•'º' , RBf1i1A (Colegiado - 17 estados do biorna Mata Ai:iântica} 

CR E SCENTE 
F É R T I L _: Crescente Fértil (Resende-RJ) 

b / ·,;;; )' ~!',' •1,1~ \ • 

· 1_ 1 ,. 1; • ; .L 

[! • " '!:'I. Jc"!,'!• 

Crueldade Nunca Mais (São Paulo-SP} 

~~ CSP Conlutas - Regional Centro-Oeste de Minas Gerais (Form!ga~ 

i .. ~~~-! r•~; ·" MG) 
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~ -ecoatllS ECOAVIS - Ecologia e Observação de Aves (Belo Horizonte-MG) 
' ,., ··. ' : -

t 
FAAR 

ITTIFALA 

Embaixador Universéãl da Paz - Embabrnda RCO MG-Brasrl - Cerc!e 
Universe! des Ambassad.et.H's de !a Pa!x (t=rnnç2/Suécia) 

Fada /..\.m paro Animais de Rua - FAAR (Balneário C2mboriú-SC) 

, .. ·t ,,, 
:~.ij·~ ~~-;~ FALA - Frente de Ações pela Libertãção t~;1 imal (Brasília-DF) 
G :o 
::~ 1{< 

7' " !!.' 

-t'- Fauna 
J~news 

l' 
K"">l 

FDRUM 
HACIOf/AL Of 
PROHÇÃO E 
O!IESA ANIMAL 

Fórum das ONGs 
_.,,. ......... ' 

4~~ ~ -~ 
e t' i '~, 41 ,. 
Ambientalistas 

do Df' e f.111:::~no 

Fauna hlews (São Pau!o-SP} 

Federação das Associações e Organizações Não Governamentais, 
Sociedade Protetoras dos Animais e Sindicãtos de Profissionais da 
Proteção Animal do Estado de São Paulo - FAOS (São Paulo-SP) 

FNPDA - Fórum Nacional de Proteção e Defesa Animal (Atuação 
Nacional) 

Fórum das ONGs Ambientalistas do Distrito Federal e 

Entorno (Brasí!iawDF) 
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Fórum Permanente de Proteção e Defesa dos Direitos dos Animais 
do Pãrá (Ananindeua-PA) 

~.@@g-f) FRADA - Frente de Ação Pelos Direitos Animais {Joinville-SC) 

fr-ada.com.br 

rnHll~~ Free!anol Brasil (/.\tu.ação lnternadona.!) 

~~:~:-)., ;. GAPA-:l.'it Grupo de Ass:lsiêndE: L'ô r~..-c,teç&'.o 20s í.iJ1irn2.1s G 2.0 f.i!e[o 

C S T AOO OC SAO PAU L O 

/2..mbient0 [t&![-,2:\f2 (Pett·,:(}GL[S 0 R'.s.r; 

GAPTrafi º Grupo de Ação t;}oHtrca d.e Combaí:e é.O Tráfico de 
Animais Silvestres (Atuação [\!acional} 

Grupo Ambientalista da Bahia - GAMBÁ (Salvador-BP.) 

Grupo Especial de Combate aos Crimes Ambientais e de 

Parcelamento Irregular do Solo Urbano - GECAP do Ministério 

Público do Estado de São Pau!o-MPSP {São Pau!o-SP) 

Grupo Fauna de Proteção aos Animais (Ponta Grossa-PR) 

Grupo Universitário de Pesquisas Espeleológicas - G!JPE (Ponta 
Grossa-PR) 

Grupo Voluntário para Valorização da Vidã /l'.nimai de Jundi5.í 
{Jund!aí-SP) 
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~ Instituto Curicaca (Porto Alegre-RS) 

CUR fCACA 
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Instituto MIRA-SERRA (Porto Alegre e São Francisco de Paula-RS) 

tf f PAN Instituto Parque elas Mascentes ~ !PAJ\J {B!umenau-SC) 

U:ec 
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Mater Natura - Instituto de Estudos Ambientais (Curitiba-PR.) 

f\/iMDA - Movimento Mineiro pelos Direitos Animais - MMDA (Bet'.) 

Horizonte-MG) 

/\!\GDA Movimento Gaúcho de Defesa-i\.i1GDA (São Leopo!do~R.S) 

MOV!Mt::NTO 
SOS BICHO 

Movimento SOSBICHO de Proteção Animal (CuríH ba··PR) 

ONG VEDDAS e Vegetarianismo Ético, Defesa dos Dire itos Anim2:is 

e Sociedade. (São Pau!o-SP) 
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ProAnima Associação Protetora dos Animais do Distrito Federai 
(Brasí!ia-DF) 

Pró Animai Un i2c pela Consdentização t\mbienta! e Prn~-ervação 
éa Vida (São Pa:ufa.SP} 

PROFAUNA - Proteção à Fauna e Monitorrarnento Ambiental 
(Ubatuba-SP) 

\f ~ .fj1- Programa Esquadrão Pet (Blurnenau-SC) 

, :., .! 

':-:_ '-/~:ili 

Quintal de São Francisco Associação Beneficente de Proteção aos 
Animais (São Paulo-SP) 

Rede Ambiental do Piauí - REAPI (Teresina-PI) 

Rede de Educação Ambiental do Litoral Norte do Rio Grande do Sul 
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Rede de ONGs da Mata Atlântica - RMA (Atuação Nacional - 17 

Estados do Biorna) 
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,_.,:::;i Reser,a Ecológica de Guapiaçú - REGUA (Cachoeiras de Macacu.J) 

,:~~\ull..,~I 

TERRA DOS BICHOS 

2c:Jatlântica 

Santuário Terra cfos Bic[1os (São Pau!o-SP) 

Sindicato dos Trabalhadores em Serviços d.e Saúde de Formiga -

S!NTESS-FOR (Formiga-MG} 

Associação Sítio Dona Lúcia (B!umenau-SC) 

Sociedade de Pesquisa em Vida Se!vagern e Educação ft,mbientê1! 

(Curitiba/ PR) 
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Sociedade para a Conservação das Aves do Brasil - SAVE Brasil 
{São Paulo-SP) 

Sócios ela Nãtureza (Araranguá-SC) 

SOS 4- Patas " Cení:ro de P·rai:eç&o 0 D0fesa dos Ar,imats d,:,, 

Resern::e (Rese:"1de 0 RJ) 

SPAC - Sociedade Protetora dos Animais de Curitiba (Curitiba-PR} 

União pela Vida (Porto Alegre -RS) 

TOXiSPHERA Associação de Saúde Ambientai (Curitiba-PR) 

Víta Sacer - Resoíuções para o Meio Ambiente (Naveganí:es-SC) 

Wodd Animal Protection (lntemacionãl) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA/SGM 
Expediente da Hachi Ong - Proteção Animal. Encaminhamento de 
moção de repúdio ao Projeto de Lei n. 6.268/2016. 
Em 26/09/2017. 

Encaminhe-se, por cópia , à Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, órgão em que se encontra 
tramitando o Projeto de Lei n. 6.268/2016. Publique-se. Arquive-se . 

. ~ 
L1~ I RODR b MA!A 

Presidente da Câ f ara dos Deputados 
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